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EDIÇÃO NACIONAL

AYA SERVICES LTDA.
CNPJ/MF nº 48.698.341/0001-09 - NIRE 35260293783

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito: AYA INITIATIVE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo/SP, na Alameda Rio Claro, 28, Bela Vista, CEP 01332-010, CNPJ/MF nº 48.332.354/0001-60, com seus atos 
constitutivos e posteriores alterações devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35260087172, neste ato representada 
por seus Diretores, o Sr. EDSON MASSAYUKI HIGO, brasileiro, casado, administrador, CPF/MF nº 056.264.298-67, RG nº 
15.734.990 SSP/SP, com domicílio no município de São Paulo/SP, na Rua Morgado de Mateus, 481, apto. 71, Vila Mariana, CEP 
04015-051; e o Sr. ALESSANDRO PIERO PORRO, brasileiro, união estável, empresário, RG nº 12.782.127-2 (SSP/SP), CPF/MF nº 
106.582.578-11 (“Initiative” ou “Sócia”); Única sócia da AYA SERVICES LTDA., com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua 
Itapeva, 538, 12º andar, Parte, Bela Vista, CEP 01332-000, CNPJ/MF nº 48.698.341/0001-09 e com seus atos constitutivos ar-
quivados perante a JUCESP sob o NIRE 35260293783 (“Sociedade” ou “Services”); E, ainda, AYA HUB LTDA., com sede Cidade 
de São Paulo/SP, na Alameda Rio Claro, nº 28, Bela Vista, CEP 01332-010, CNPJ/MF nº 44.137.791/0001-71 neste ato represen-
tada por seus Diretores, Sr. EDSON MASSAYUKI HIGO e Sr. ALESSANDRO PIERO PORRO, acima qualificados (“Hub”); Resolvem 
alterar o Contrato Social da Sociedade, nos termos a seguir: 1. DA INCORPORAÇÃO DA AYA SERVICES PELA AYA HUB: 1.1. A 
Sócia aprova, de acordo com o disposto nos Artigos 13 a 17 da Instrução Normativa DREI nº 35/17 (“IN DREI 35/2017”), a incor-
poração, pela Hub, da Sociedade. 1.2. A Sócia aprova o instrumento de Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justifica-
ção (o “Protocolo”), firmado em 28/04/2025, por meio do qual se estabeleceram os termos, condições, direitos e obrigações 
para a incorporação da Sociedade, ficando aprovados todos os seus termos e disposições, que segue em anexo como Anexo 1. 
1.2.1. Conforme o Protocolo, a incorporação se dará mediante assunção, pela Hub, da integralidade do patrimônio da Socieda-
de, formado por todos os bens, direitos e obrigações. Em virtude da incorporação da Sociedade, todas as quotas da Sociedade 
serão extintas, uma vez que a totalidade de seu patrimônio, bens, direitos e obrigações será absorvida pela Hub, nos termos do 
Protocolo, de forma que a Sociedade será extinta para todos os fins de direito. 1.2.2. Considerando que o patrimônio líquido da 
Sociedade é negativo, conforme demonstrado no Protocolo, a Sócia consigna que não lhe será atribuída participação societária 
no capital social da Hub em função da incorporação. 1.3. A Initiative aprova e ratifica a nomeação feita no Protocolo, da UHY 
BENDORAYTES & CIA AUDITORES INDEPENDENTES, com sede cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Av. Joao Cabral de Mello Neto, 
850, Barra da Tijuca, CEP 22.775-057, CNPJ/MF nº 42.170.852/0001-77, na Comissão de Valores Mobiliários sob o nº 315-8, 
conforme Ato Declaratório nº 8.659 de 17/02/2006, e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 
0081, representada pelo Sr. FRANKLIN BENDORAYTES, CPF/MF nº 070.729.177-13, com escritório comercial no mesmo ende-
reço da representada (“Avaliadora”), para realizar a avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, a qual apresentou suas 
avaliações de acordo com os balanço patrimonial da Sociedade levantado em 28/02/2025 (“Data Base”), de acordo com os 
critérios contábeis e legislação aplicável em vigor. 1.4. A Sócia aprova o laudo de avaliação e balanço da Sociedade elaborado 
pela Avaliadora, que se encontra anexo ao Protocolo, no qual consta que o valor dos bens, dos direitos e das obrigações que 
integram o patrimônio líquido contábil da Sociedade é negativo em R$ 1.954.853,59. 1.4.1. A Sócia aprova que eventual varia-
ção patrimonial da Sociedade seja absorvida pela Hub, nos termos da legislação vigente e conforme estabelecido no Protocolo. 
1.5. A Sócia consigna que a incorporação da Sociedade não terá qualquer impacto no capital social da Hub, nem emissão de 
quotas da Hub, considerando que a Sociedade possui patrimônio líquido negativo. A administração da Hub fará a contabiliza-
ção necessária para absorver o patrimônio líquido negativo da Sociedade. 1.6. A Sócia autoriza os administradores da Socieda-
de a praticarem todos e quaisquer atos e assinar todos os documentos complementares e/ou decorrentes da incorporação, 
com amplos e gerais poderes para proceder ao registro dos atos societários em Juntas Comerciais, bem como praticar todos os 
demais registros, averbações, publicações e comunicações que se fizerem necessários para efetivar a incorporação. A Sócia, 
por estar plenamente de acordo com os termos e condições aqui estabelecidos, aprova e ratifica o presente instrumento, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. São Paulo, 28/04/2025. Sócia: Aya Initiative Ltda. ANEXO I: INSTRUMENTO DE 
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA A INCORPORAÇÃO DA AYA SERVICES PELA AYA HUB: Pelo presente instrumento particu-
lar, AYA HUB LTDA., com sede Cidade de São Paulo/SP, na Alameda Rio Claro, nº 28, Bela Vista, CEP 01332-010, CNPJ/MF nº 
44.137.791/0001-71 neste ato representada por seus Diretores, Sr. EDSON MASSAYUKI HIGO, brasileiro, casado, administra-
dor, CPF/MF nº 056.264.298-67, RG nº 15.734.990 SSP/SP, com domicílio no município de São Paulo/SP, na Rua Morgado de 
Mateus, 481, apto. 71, Vila Mariana, CEP 04015-051; e Sr. ALESSANDRO PIERO PORRO, brasileiro, união estável, empresário, 
RG nº 12.782.127-2 - SSP, CPF/MF nº 106.582.578-11, com domicílio profissional na cidade e Estado de São Paulo, com escritó-
rio na Rua Itapeva, nº 538, 12° andar, parte, Bela Vista, CEP 01332-000, doravante denominada simplesmente “Hub” ou ”Incor-
poradora”; e AYA SERVICES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Alameda Rio Claro, 
28, Bela Vista, CEP 01332-010, CNPJ/MF nº 48.698.341/0001-09, com seus atos constitutivos e posteriores alterações devida-
mente registrados na JUCESP sob o NIRE 35260293783, neste ato representada por seus Diretores, o Sr. EDSON MASSAYUKI 
HIGO e o Sr. ALESSANDRO PIERO PORRO, acima qualificados (“Services” ou “Incorporada”, e, em conjunto com a Hub, simples-
mente as “Sociedades”); Doravante, de forma individual, denominadas simplesmente como “Parte” e, em conjunto, como 
“Partes”. Têm entre si ajustado, nos termos dos artigos 1.116 e 1.117 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), bem como dos Arti-
gos 223, 224, 225, 226 e 227 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), com as alterações posteriormente introduzidas, firmar o pre-
sente Protocolo e Justificação de Incorporação (“Protocolo” ou “Instrumento”), o qual estabelece os termos e condições que 
deverão reger a incorporação da Services pela Hub, com versão integral do patrimônio líquido da Services à Hub, caso aprovado 

este ato pelas Partes e suas sócias, observadas as disposições legais a respeito da operação societária proposta. 1. MOTIVOS E 
JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO: 1.1. A incorporação da Services pela Hub justifica-se pela necessidade de unificar as operações 
das Sociedades, visando a: (i) o aperfeiçoamento de suas administrações; (ii) o melhor aproveitamento de seus recursos; e (iii) 
a racionalização das atividades do grupo empresarial. Com isso, espera-se a redução de custos operacionais e o aumento da 
sinergia empresarial, promovendo maior eficiência e integração. 1.2. As administrações das Sociedades analisaram a proposta 
de incorporação ora apresentada e manifestaram expressamente sua concordância, não apresentando qualquer objeção à sua 
implementação. 2. PRINCÍPIOS GERAIS E CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS NO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO: 2.1. O critério 
adotado para a avaliação do patrimônio líquido da Services, com o objetivo de sua incorporação pela Hub, será o valor contábil 
apurado com base no balanço patrimonial da Services levantado em 28/02/2025 (“Data Base”), conforme laudo de avaliação 
anexo a este Instrumento como Anexo I, elaborado pela UHY BENDORAYTES & CIA AUDITORES INDEPENDENTES, com sede 
cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Av. Joao Cabral de Mello Neto, 850, Barra da Tijuca, CEP 22.775-057,  CNPJ/ME nº 
42.170.852/0001-77, na Comissão de Valores Mobiliários sob o nº 315-8, conforme Ato Declaratório nº 8.659 de 17/02/2006, 
e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 0081, representada pelo Sr. FRANKLIN BENDO-
RAYTES, CPF/MF nº 070.729.177-13, com escritório comercial no mesmo endereço da representada (“Avaliadora”). 2.2. O 
passivo a descoberto contábil da Services, a ser absorvido pela Hub, corresponde ao valor contábil negativo de R$ 1.954.853,59, 
conforme apurado e confirmado na avaliação contábil realizada pela Avaliadora, cujas conclusões estão detalhadas no Anexo I. 
Eventuais variações patrimoniais identificadas entre a Data Base e a data efetiva da incorporação serão devidamente apropria-
das pela Hub, com o registro nos livros contábeis e a realização das alterações necessárias, em conformidade com as normas 
contábeis vigentes. 2.3. A contratação da Avaliadora deverá ser formalmente ratificada e aprovada pelas sócias das Socieda-
des, nos termos da legislação aplicável e de seus respectivos atos constitutivos. 2.4. Com a aprovação da incorporação, a tota-
lidade das quotas de emissão da Services serão canceladas, deixando de existir, sendo a Services extinta para todos os fins de 
direito. 3. ELEMENTOS ATIVOS E PASSIVOS QUE INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA SERVICES A SER INCORPORADO PELA HUB: 
3.1. Como resultado da Incorporação, será transferido para a Hub todo o patrimônio da Services, compreendendo todos os 
bens, direitos e obrigações de titularidade da Services, sucedendo-lhe a Hub, nos termos da lei. Essa transferência inclui, mas 
não se limita a: (i) o saldo das contas credoras e devedoras da Services; (ii) todos os empregados registrados na Services, se 
houver; (iii) todas as marcas, registradas ou em pedidos de registro, direitos autorais, know-how e quaisquer outros elementos 
de propriedade intelectual da Services, se houver; e (iv) todos os contratos firmados pela Services. 4. AUSÊNCIA DE ALTERA-
ÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DA HUB: 4.1. A incorporação da Services pela Hub não resultará em qualquer alteração no capital 
social da Hub, nem demandará a emissão de novas quotas, tendo em vista que o patrimônio líquido da Services é negativo. 
Nesse sentido, caberá à administração da Hub realizar os registros contábeis apropriados para refletir e absorver o patrimônio 
líquido negativo da Services, em conformidade com as normas aplicáveis. 4.2. O patrimônio da Services será integralmente 
absorvido pela Hub, sem qualquer alteração no capital social da Hub. Todas as quotas detidas pela Hub no capital social da 
Services serão extintas, em conformidade com o disposto no parágrafo 1º do Artigo 226 da Lei das Sociedades por Ações, e 
nenhuma nova quota será emitida pela Hub em decorrência da incorporação. A administração da Hub tomará as providências 
contábeis necessárias para absorver o patrimônio líquido negativo da Services. 4.3. Considerando que o patrimônio líquido da 
Services é negativo, conforme demonstrado no Anexo I, não será realizada a emissão ou atribuição de quotas da Hub em favor 
da atual sócia da Services. Essa medida está em conformidade com a análise dos valores patrimoniais apresentados, que não 
indicam condições para o reconhecimento de direitos econômicos que justifiquem a concessão de quotas na Hub. 5. DISPOSI-
ÇÕES GERAIS: 5.1. Todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições, sejam federais, estaduais ou municipais, bem 
como quaisquer outras despesas decorrentes da completa e legal formalização da presente incorporação, serão integralmente 
suportados pela Hub, em conformidade com a legislação aplicável. 5.2. A proposta de incorporação objeto deste Instrumento 
está sujeita à aprovação das sócias das Sociedades. A incorporação será considerada efetivada na data da lavratura dos compe-
tentes instrumentos que aprovem a operação. As Sociedades, por meio de seus administradores, comprometem-se a cumprir 
todas as formalidades e registros necessários, incluindo o arquivamento e a publicação dos documentos pertinentes, adotando 
as providências necessárias para efetivar e regularizar a transferência dos bens e direitos nos termos deste Instrumento. 5.3. As 
disposições deste Protocolo serão consideradas independentemente e a invalidade ou inexequibilidade de qualquer disposi-
ção não afetará a validade ou a inexequibilidade das demais cláusulas deste Protocolo, desde que não haja impacto material 
nas operações aqui previstas. 5.4. Caso qualquer termo ou disposição deste Protocolo seja considerado inválido, ilegal ou ine-
xequível, as Sociedades deverão, de boa-fé, negociar uma alteração que reflita, na maior medida possível, a intenção original 
das Partes, assegurando que as operações sejam consumadas conforme inicialmente previstas. Além disso, a invalidade parcial 
não afetará as demais disposições, as quais permanecerão plenamente válidas e aplicáveis em qualquer jurisdição. 5.5. Sem 
prejuízo de outros recursos à disposição das Sociedades, as disposições e obrigações assumidas neste Protocolo comportam 
execução específica, nos termos do Código de Processo Civil, sendo possível a busca de reparação adequada caso eventuais 
perdas ou danos não sejam devidamente satisfeitos. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP para dirimir toda e qualquer 
dúvida ou controvérsia relativa ao presente Protocolo, com renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser. São Paulo, 28/04/2025. Incorporadora: Aya Hub Ltda. Incorporada: Aya Services Ltda.

ALVO CARD LTDA.
CNPJ/MF 28.517.294/0001-42 - NIRE 33.2.1100384-8 

6ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E ATO DE TRANSFORMAÇÃO DA ALVO CARD LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES 
Pelo presente instrumento particular de alteração e na melhor forma de direito, as partes a seguir qualificadas: FCT Consignado Ltda., nova 
denominação social da Fictor Consignado Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita na JUCESP sob o NIRE 35262169231 e no CNPJ/MF 
sob nº 52.146.101/0001-79, com sede na Rua Surubim, 373, conj. 13, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-050; neste ato representada 
por Rafael Paixão Ferreira Giuseppe, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 27.865.066-8, CPF/MF nº 156.764.747-26, com endereço 
comercial na Rua Surubim, 373, 4º andar, conj. 13, Cidade Monções, São Paulo/SP (“FCT CONSIG”); Única Sócia da Alvo Card LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede no Rio de Janeiro/RJ, na Avenida José Silva de Azevedo Neto, 200, Bloco 05, Loja 103, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 22.775-056, CNPJ/MF nº 28.517.294/0001-42, com a seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE 33.2.1100384-
8 (“Sociedade”), em conjunto com, Helio da Conceição Giuseppe, brasileiro, casado, empresário, RG nº 038496394 IFPRJ, CPF/MF nº 
465.358.887-20, residente e domiciliado na Rua Cancioneiro Popular, 668, Santo Amaro, CEP 04710-001, São Paulo/SP (“Helio” que, 
conjuntamente com FCT CONSIG serão doravante referidos como “Sócios” e, individualmente, como “Sócio”); RESOLVEM, de comum acordo 
e na melhor forma de direito, nos termos do artigo 1.072, §3º da Lei Federal nº 10.406/2002 (“Código Civil”), alterar o Contrato Social da 
Sociedade, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. Transferência, Cessão de Quotas e Admissão de Novo Sócio: 1.1 Cessão e 
Transferência de Quotas. A sócia FCT CONSIG, acima qualificada, cede e transfere, neste ato, de pleno direito, a título oneroso, 1 quota 
representativa do capital social da Sociedade, devidamente integralizada, no valor total de R$1,00 para Helio da Conceição Giuseppe, acima 
qualificado, que assume todas as obrigações de seu contrato social e os direitos e obrigações inerentes à tal quota. 1.2 Em decorrência da 
cessão e transferência ora mencionada, os Sócios outorgam entre si e para a Sociedade a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação, declarando a cedente e o cessionário que nada mais tem a reclamar da Sociedade, a qualquer título, tempo ou forma, no Brasil ou 
no exterior. 1.3 Em virtude das alterações acima, a Cláusula Terceira do Contrato Social da Sociedade, passará a constar com a seguinte e nova 
redação: “Capital Social - Cláusula 3ª. O Capital Social da Sociedade é de R$ 900.000,00, dividido em 900.000 quotas, no valor nominal de 
R$1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas pelos Sócios, em moeda corrente nacional, conforme abaixo: Sócios - Quotas - Valor (R$) 
- Participação: FCT CONSIG - 899.000 - R$899.000,00 - 99,9999%; HELIO - 1 - R$1,00 - 0,0001%; Total - 900.000 - R$900.000,00 - 100,00%. 
Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social”. 2. Alteração do Endereço da Sede da Sociedade: 2.1 Resolvem os sócios, por unanimidade, alterar o 
endereço da sede social da Sociedade, que passará a funcionar na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 28º andar/Parte, Cidade Monções, 
São Paulo/SP. 2.2 Em virtude da deliberação acima, a Cláusula 1ª do Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Cláusula 1ª. A sociedade opera sob a denominação social de Alvo Card Ltda. e nome fantasia Alvo Card, regendo-se pelas 
disposições relativas às sociedades limitadas constantes no artigo 1.052, da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil) e subsidiariamente pela Lei n° 
6.404/76 e alterações posteriores, e terá a sua sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 28º andar/Parte, 
Cidade Monções, CEP 04.571-050.” 3. Transformação do Tipo Societário da Sociedade para Sociedade por Ações: 3.1 Transformação. Os 
Sócios decidem, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, nos termos dos artigos 1.113 e 1.114 do Código Civil, do artigo 66 
da Instrução Normativa nº 81/2020 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, e da Cláusula 15 do Contrato Social, aprovar 
a transformação do tipo societário da Sociedade, que passa de sociedade limitada para sociedade por ações, não importando tal 
transformação em qualquer solução de continuidade, subsistindo todos os direitos e obrigações sociais. 3.2 Alteração da denominação 
social. Tendo em vista a transformação do tipo societário da Sociedade mencionada acima, os Sócios resolvem, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, alterar a denominação social da Sociedade de Alvo Card Ltda. para Alvo Card S.A. 3.3 Capital social: 4.3.1 
Conversão das quotas do capital social da Sociedade em ações. O capital social da Sociedade no valor de R$ 900.000,00, representado por 
900.000 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada, passará a ser representado por 900.000.000 Ações Ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 4.3.2 A conversão ora aprovada observa a proporção de 1 ação para cada quota de titularidade dos Sócios, sendo atribuídas à Sócia 
FCT CONSIG 899.999 Ações Ordinárias, e ao Sócio Hélio, 1 de Ação Ordinária, ficando, portanto, mantida a participação no capital social da 
Sociedade detida por cada um deles previamente à transformação, nos termos dos boletins de subscrição que integram o presente como 
Anexo I. Em decorrência do quanto deliberado neste item e nos anteriores, a Sociedade passará a ser referida como “Companhia”, e os seus 
Sócios, como “Acionistas”. 3.4 Administração. Os Acionistas decidem, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, que a 
Companhia será administrada por uma Diretoria, composta de 1 Diretor sem designação específica, pessoa física, residente no país, eleito 
pelos Acionistas para um mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. 3.4.1 Os Acionistas, ainda, decidem, por unanimidade, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, eleger o seguinte indivíduo como Diretor sem designação específica da Companhia, por um mandato 
unificado de 3 anos a contar da presente data: (a) Sr. Rafael Paixão Ferreira Giuseppe, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 27.865.066-8, 
CPF/MF nº 156.764.747-26, com endereço comercial na Rua Surubim, 373, 4º andar, conj. 13, Cidade Monções, São Paulo/SP. Para os fins e 
efeitos do artigo 147, §1º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das SA”) e do artigo 35, II, da Lei Federal nº 8.934/94, o Diretor da Companhia ora eleito, 
declara, sob as penas da lei, que não estar impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. O Diretor da Companhia ora eleito é, 
neste ato, investido em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse, que será lavrado no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria, nos termos dos artigos 100, VI, e 149 da Lei das SA, e, em duplicata, para registro perante a JUCERJA conjuntamente a este 
instrumento, conforme o Anexo II. 3.5 Conselho Fiscal. Os Acionistas resolvem, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, que 
o Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente, tampouco será instalado neste exercício social de 2025. 3.6 Publicações. Os 
Acionistas decidem, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, que as publicações legais da Companhia, nos termos do artigo 
289 da Lei das SA, observados o artigo 294, inciso III, da mesma lei, bem como as Portarias ME nºs 12.701/2021 e 10.031/2022. 3.7 Estatuto 
social. Os Acionistas resolvem, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovar o estatuto social da Companhia, que reflete 
todas as deliberações acima e integram o presente como Anexo III. 3.8 Autorização. Os Diretores da Companhia ficam autorizados a tomar 
todas as providências e praticar quaisquer atos necessários para a efetivação das deliberações tomadas no presente instrumento. E por 
estarem assim justas e contratadas, as partes assinaram digitalmente este instrumento. São Paulo, 18/06/2025. Acionistas: FCT Consignado 
Ltda. por Rafael Paixão Ferreira Giuseppe; Helio da Conceição Giuseppe. Diretor eleito: Rafael Paixão Ferreira Giuseppe. Advogado: Bruno 
Burilli Santos OAB/SP nº 298.197. JUCESP son NIRE 3530067187-2 em 06/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR,

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

DIAS 04/03/2026 E 05/03/2026 ÀS 13:30
130 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093
NUMEROS DOS CHASSIS
P004997; B196491; 3N29115; B047851; ZA00148; CC52135; 2555982; JM203581; NB53068; K235935; 
A013252; C431853; 4A23378; 2L95911; GP966343; HT201675; G344608; H564352; 8402243; P546149; 
8410935; 8310188; 8333700; B301689; 2256381; N029681; B108971; 4007554; j137859; B527211; 
YV42862; J003781; VE49013; J981849; G183492; M203581; 2194917; D385761; J157168; 3C54973; 
J392696; 3255241; J095091; E232105; Z110118; 2067523; T522690; A814300; T026990; J833784; 
B2011922; T100749; A205903; P556713; 10865630; B038116; E123639; W529397; 2272387; G064713; 
Z222385; B009025; C171976; P036129; B009237; 7262654; 4034218; S621472; T001631; 8589482; 
C189529; 8024093; C148786; A041781; P082004; R101649; Z116375; P051985; G231749; P034213; 
8454483; C161104; P042651; M018061; 826334; J655327; 2201277; P060799; G0390703; T220780; 
1143961; G237911; L290116; 7496907; A481917; B533377; G529942; 8506710; C182545; J331474; 
5517380; C674281; BJ011706; J476111; B523607; 4051375; J095036; H223472; 8507021; B531120; 
1115REM; 50036164; H050088; P010333; B056862; A314260; J198266; LP11452; B559372; B222458.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS 
DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETI-
RADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA 
DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECI-
DAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093 . IMAGENS 
MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP TEL.: 
(11) 5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico 90011/2026. 

Nº Processo: 024.00167110/2025-30. Objeto: 

Aquisição de medicamentos - AJ. Total de 
Itens Licitados: 04 (quatro). Valor total da 
licitação: R$ 10.657,40 (dez mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e quarenta centavos). 

Disponibilidade do edital: 02/03/2026. 

Horário: das 08:00 às 16:30 hs. Endereço: 

Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 - Vila 

Euclides - Presidente Prudente - SP. Link do 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Entrega 
das Propostas: a partir de 02/03/2026 às 

08:00 no site: www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 13/03/2026 às 8:00 no site: 

www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 18/2026 - Pregão Eletrônico n. 17/2026 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO DE SEGURANÇA ENGLOBANDO DE LICENÇAS DE USO ENDPOINT 
PROTECTION (ANTIVÍRUS), SOLUÇÃO DE DETECÇÃO E RESPOSTA DE 
ENDPOINT (EDR), LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO E ANÁLISE DE 
VULNERABILIDADES, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, a sessão pública deste 
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de 
disputa de preços será no dia 17/03/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do 
dia 02/03/2026 através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

Edital n. 208/2024 - Pregão Eletrônico n. 188/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ESTUDO 
URODINÂMICO, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 25/03/2026 
a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 02/03/2026 através dos sites:  
www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

Edital n. 25/2026 - Pregão Eletrônico n. 23/2026 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTODE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, 
CUSTOMIZAÇÃO, CESSÃO DEUSO DE LICENÇA POR TEMPO DETERMINADO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E LEGAL, BEM COMOATENDIMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO PARA SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE EM PLATAFORMA WEB, 
a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico:  
www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 13/03/2026 a partir das 
09:30h. Edital disponível a partir do dia 02/03/2026 através dos sites: www.bnc.org.br  
e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

Prefeitura Municipal de Orlândia
DESPACHO

1. Tendo em vista o pedido do órgão requisitante (Secretaria Municipal de Saúde) e 
diante da documentação que acompanha este expediente e do parecer jurídico em 
anexo, ENTENDO, estarem presentes os requisitos legais, motivo pelo qual AUTORIZO, 
nos termos do artigo 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, a contratação acima descrita 
(credenciamento), com fundamento no Artigo 79, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
conforme tabela SUS e Portaria SMS nº16/2025.
2. Providencie-se a formalização do instrumento convocatório.
3. Nos termos do artigo 94, II da Lei Federal n.º 14.133/2021, a divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura, no caso de contratação direta.
4. Seja observado, também, o disposto no artigo 94, §2.º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, verbis:
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
5. Por fim, em cumprimento ao princípio da publicidade, promova-se a publicação de 
extrato desta contratação.
CUMPRA-SE, nos termos da lei. 

JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

S.Magalhães S.A. Logística em Comércio Exterior
CNPJ nº 58.130.089/0001-90

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2025 (em Reais)

1. Contexto operacional: A S. Magalhães S.A. Logística em Comércio Exterior, é uma sociedade 
anônima fechada sob o CNPJ n° 58.130.089/0001-90. A Empresa tem como objetivo a prestação de 
serviços no mercado interno, as atividades de Despachos Aduaneiros, Terminais de Containers, Redex 
e Armazéns Gerais, com sede em Santos, estado de São Paulo. A companhia está sujeita às normas e 
regulamentações aplicáveis à contabilidade de empresas de capital fechado. Sua controlada Essemaga 
Logística e Transportes Ltda. tem como objetivo principal a prestação de serviços de Transportes 
Rodoviários de Cargas. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: Na preparação das suas 
demonstrações ſnanceiras individuais (identiſcadas como controladora e consolidadas) a Sociedade 
elaborou de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), e especiſcamente com as 
normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aplicáveis, incluindo a Lei das Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76). As demonstrações foram elaboradas com base no regime de competência 
e considerando os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil. 3. Moeda funcional e moeda 
de apresentação: A Sociedade utiliza como moeda o Real, e as demonstrações contábeis estão 
apresentadas em reais. 4. Resumo das principais práticas contábeis: a) Apuração de Resultado: 
As despesas e receitas foram apropriadas pelo regime de competência. b) Ativo Circulante e 
Não Circulante: Os ativos circulantes compreendem os bens e direitos realizáveis e que podem ser

A Diretoria Maiara da Silva Vieira de Souza - CRC-SP 302677/O-0

Ativo    Consolidado
 2025 2024 2025 2024
Circulante 28.406.732 32.179.440 53.011.393 55.463.988
Disponibilidades 4.873.999 4.593.068 4.891.362 4.599.707
Contas a Receber 1.127.071 1.514.383 1.385.111 2.395.871
Clientes  21.198.383 25.375.563 44.130.264 47.180.166
Tributos a Compensar 1.174.023 444.508 1.242.402 465.038
Títulos e Valores Mobiliários 33.256 251.918 1.362.255 823.206
Não Circulante  81.792.947 66.998.322 78.473.324 62.598.449
Contas a Receber 0 0 2.940.113 1.964.465
Valores em Litigio 340.839 552.346 495.269 706.776
Recursos Trabalhistas 69.170 51.392 2.326.999 1.914.435
Estoque Fiscal Diferido  0 0 2.406.668 3.260.151
Títulos e Valores Mobiliários 33.225.641 14.525.278 35.132.711 15.540.832
Bens em Comodato 5.460 0 5.460 0
Investimentos 18.461.875 13.189.878 122.019 122.019
Imobilizado 29.470.449 38.430.046 34.822.646 38.837.680
Intangível  219.513 249.382 221.438 252.091
Total  110.199.679 99.177.762 131.484.717 118.062.437

Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Liquido
 Capital Reservas Resultado Ações em Patrimônio
 Social de Lucros do Exercício Tesouraria Liquido
Saldos em 31.12.24 2.812.600 31.380.124 11.623.073 (400.000) 45.415.797
Resultado de 2024  11.623.073 (11.623.073)
Distribuição de Lucro  (3.710.828)   (3.710.828)
Resultado de 2025   18.071.157  18.071.157
Saldos em 31.12.25 2.812.600 39.292.369 18.071.157 (400.000) 59.776.126

Passivo    Consolidado
 2025 2024 2025 2024
Circulante 43.117.544 34.714.004 59.021.955 49.388.531
Fornecedores 26.390.911 14.808.566 29.022.961 17.978.768
Despachos em Processamento 5.743.557 7.816.150 6.074.099 7.930.531
Obrigações previdenciárias E Tributarias 4.659.575 4.375.661 8.140.921 6.990.287
Obrigações com Terceiros 5.948.349 7.329.874 7.495.016 7.549.017
Provisão de Férias + Encargos 375.152 383.754 8.288.958 8.939.928
Não Circulante  7.306.009 19.047.961 12.686.636 23.258.109
Obrigações  com Terceiros 4.472.879 8.920.726 8.339.545 8.920.726
Provisão Fiscal 2.827.670 10.127.235 4.116.757 14.035.099
Bens em Comodato 5.460 0 5.460 0
Reſs 0 0 224.873 302.283
Patrimônio Liquido 59.776.127 45.415.797 59.776.127 45.415.797
Capital Social 2.812.600 2.812.600 2.812.600 2.812.600
Reservas de Lucros 57.363.527 43.003.197 57.363.527 43.003.197
Ações em Tesouraria (400.000) (400.000) (400.000) (400.000)
Total  110.199.679 99.177.762 131.484.717 118.062.437

Demonstração do Resultado

    Consolidado

 2025 2024 2025 2024

Receita Operacional Bruta 245.736.086 219.701.361 366.200.162 323.293.482

(-) Impostos  32.508.254 28.746.141 47.996.136 40.854.144

Receita Operacional Liquida 213.227.832 190.955.220 318.204.026 282.439.337

(-) Custos Operacionais 87.335.397 84.998.233 96.895.572 84.130.096

Resultado Operacional Bruto  125.892.435 105.956.986 221.308.454 198.309.241

(-) Despesas Administrativas,

 Sociais e Tributarias 76.061.168 52.979.400 167.261.798 145.219.589

(-) Depreciações/ Amortização 25.820.886 18.004.583 26.501.565 18.462.859

(+) Receitas/Despesas Financeiras 5.075.869 710.201 5.900.270 858.623

(-) Outras Receitas e Despesas  4.365.440 18.000.583 5.903.610 16.738.519

Resultado Operacional Antes do IR/ CSLL 24.720.809 16.262.220 27.541.751 17.029.652

(-) Provisão para IR e CSLL 6.649.652 4.639.147 9.470.593 5.892.192

(+) Provisão Prejuízo Fiscal - IRPJ/CSLL 0 0 0 485.614

Resultado Liquido do Exercício 18.071.157 11.623.073 18.071.157 11.623.073

Lucro por Ação 6,425 4,133 6,425 4,133

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto
    Consolidado
 2025 2024 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais 18.071.157 11.623.073 18.071.157 11.623.073
Lucro liquido do exercício 18.071.157 11.623.073 18.071.157 11.623.073
Ajustes para reconciliar o lucro liquido ao
 caixa gerado pela atividades 20.424.692 14.170.352 22.892.927 17.866.777
Depreciações 25.820.886 18.004.583 26.501.565 18.462.859
Ganho/ Perda de Capital da Venda do Imobilizado (132.799) (1.092.729) (2.974.872) (2.203.457)
Resultado de Equivalência Patrimonial (5.271.997) (2.771.451) 0 0
Provisão Férias + Encargos 8.602 29.948 (633.766) 1.607.375
Distribuição de Lucros (3.856.856) (2.356.546) (3.856.856) (2.356.546)
Variações nos ativos e passivos (14.897.305) (10.844.450) (14.572.434) (15.372.266)
Contas a receber 387.312 (452.879) 1.010.760 (384.326)
Clientes 4.177.180 (8.075.076) (997.963) (14.133.770)
Títulos e Valores Mobiliários 218.662 (8.474) (539.048) (212.190)
Tributos a Compensar (729.515) (261.041) (777.364) (272.361)
Ações de Cobrança - Plano de Saúde (4.644) (20.198) (1.591) (54.379)
Ativos Não Circulante (15.616.489) (14.411.144) (17.028.011) (16.329.981)
Fornecedores 11.582.345 2.922.064 15.092.054 8.315.262
Contas à Pagar 525.827 278.068 741.987 (86.103)
Despachos em Processamento (2.598.420) (3.115.920) (2.598.420) (3.115.920)
Obrigações Previdenciárias e Tributarias (346.808) 673.169 300.770 871.096
Financiamento a Curto Prazo (750.802) (1.029.162) 795.866 (4.354.303)
Passivo não Circulante (11.741.953) 12.656.141 (10.571.473) 14.384.709
Recursos líquidos Gerados pelas
 Atividades Operacionais 19.741.689 12.592.429 22.534.796 11.761.038
Fluxo de caixa das atividades de investimento (19.460.759) (9.427.170) (22.243.143) (8.659.257)
Aumento líquido de caixa e bancos 280.931 3.165.259 291.655 3.101.781
Caixa e bancos no inicio do Exercício 4.593.068 1.427.809 4.599.707 1.497.926
Caixa e bancos no final do Exercício 4.873.999 4.593.068 4.891.362 4.599.707

Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 ſcando esta Diretoria à disposição para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários ao perfeito conhecimento das 
contas apresentadas.  Santos, 26 de fevereiro de 2026. A Diretoria.

 negociáveis, ou seja, convertidos monetariamente em recursos em curto prazo, em menos de 12 meses. 
Já os ativos não circulantes somente podem ser negociáveis por um prazo acima de 12 meses, ou 
seja, são aqueles realizáveis a longo prazo. c) Imobilizado: Os bens ativos pertencentes à empresa e 
destinados à geração de renda ou valorização de longo prazo são classiſcados como imobilizado, sendo 
avaliados pelo custo de aquisição e demonstrado pelo custo corrigido monetário, relativamente aos bens 
adquiridos até 31.12.1995 e pelo custo de aquisição dos bens adquiridos após esta data. As depreciações 
e amortizações acumuladas estão calculadas pelo método linear, a taxas estabelecidas em função do 
tempo de vida útil dos bens. d) Passivo Circulante e Não Circulante: Demonstrado pelos valores 
conhecidos e calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações 
monetárias incorridas até a data do encerramento do exercício, levando-se em consideração a legislação 
vigente e as cláusulas contratuais. e) Impostos e Contribuições: São reconhecidas obedecendo ao 
princípio da Competência. O regime adotado para a apuração do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social Sobre o Lucro é o Lucro Real, cujas alíquotas incidem sobre o resultado apurado. 5. Capital 
Social: O Valor do Capital Social é de R$ 2.812.600,00 dividido 2.812.600 ações ordinárias nominativas.   
6. Obrigações Legais, Fiscais e Previdenciárias: Foram constituídas levando-se em conta a legislação 
em vigor e provisionadas em obediência ao regime de competência.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2025 (Valores expressos em Reais).

Prefeitura Municipal 
de São Carlos 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026
PROCESSO Nº 35244/2025

AVISO DE ABERTURA
OBJETO: CADASTRAMENTO E HABILI-
TAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
INDIVIDUAIS DE SÃO CARLOS-SP, ASSIM 
COMO, COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES 
DA AGRICULTURA FAMILIAR COM SEDE 
NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS-SP, PARA 
O ATENDIMENTO NO QUE TANGE O FOR-
NECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O ABASTECIMENTO DO BANCO 
MUNICIPAL DE ALIMENTOS. A Prefeitu-
ra Municipal de São Carlos, por meio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Bem-Estar Animal, torna público o 
edital de CHAMADA PÚBLICA em epígra-
fe. O edital na íntegra poderá ser obtido 
no site https://servico.saocarlos.sp.gov.
br/licitacao/. Os envelopes contendo a 
documentação e a proposta serão rece-
bidos e protocolados no Departamento 
de Agricultura e Abastecimento da Se-
cretária Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Bem-Estar Animal, Rua Julião 
José Dos Santos, nº 07, Vila Izabel, CEP 
13.570-828, São Carlos-SP. O início do 
acolhimento dar-se-á após às 09h do dia 
03/03/2026, até às 17h dia 23/03/2026, 
e serão abertos em conformidade com as 
cláusulas e instruções do edital. São Car-
los, 18 de fevereiro de 2026. ALEXAN-
DRE WELLINGTON DE SOUZA Secretá-
rio Municipal De Desenvolvimento Rural E 
Bem-Estar Animal.

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026
PROCESSO Nº 35242/2025

AVISO DE ABERTURA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- PNAE NAS REDES MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO. A Prefeitura Municipal de São 
Carlos, por meio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Bem-Estar 
Animal, torna público o edital de CHA-
MADA PÚBLICA em epígrafe. O edital na 
íntegra poderá ser obtido no site https://
servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/. Os 
envelopes contendo a documentação e a 
proposta serão recebidos e protocolados 
no Departamento de Agricultura e Abas-
tecimento da Secretária Municipal de De-
senvolvimento Rural e Bem-Estar Animal, 
Rua Julião José Dos Santos, nº 07, Vila 
Izabel, CEP 13.570-828, São Carlos-SP. 
O início do acolhimento dar-se-á após às 
09h do dia 03/03/2026, até às 15h dia 
01/04/2026, e serão abertos em con-
formidade com as cláusulas e instruções 
do edital. São Carlos, 19 de fevereiro de 
2026. ALEXANDRE WELLINGTON DE 
SOUZA Secretário Municipal De Desen-
volvimento Rural E Bem-Estar Animal.

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2026
PROCESSO Nº 1788/2026

AVISO DE ABERTURA
OBJETO: CADASTRAMENTO E HABILI-
TAÇÃO DE COOPERATIVAS E OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES FORMALMENTE CONS-
TITUÍDAS COMO PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO QUE DETENHAM O 
CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR (CAF), REFERENTE AO PRO-
GRAMA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
DE INTERESSE SOCIAL – PMAIS - LEITE, 
INSTITUÍDO PELA LEI N° 20.180 DE 25 DE 
JUNHO DE 2021 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES, REGULAMENTADA PELO DECRE-
TO N° 247 DE 13 DE MAIO DE 2025. A 
Prefeitura Municipal de São Carlos, por 
meio da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Rural e Bem-Estar Animal, torna 
público o edital de CHAMADA PÚBLICA 
em epígrafe. O edital na íntegra poderá 
ser obtido no site https://servico.saocarlos.
sp.gov.br/licitacao/. Os envelopes conten-
do a documentação e a proposta serão 
recebidos e protocolados no Departa-
mento de Agricultura e Abastecimento da 
Secretária Municipal de Desenvolvimen-
to Rural e Bem-Estar Animal, Rua Julião 
José Dos Santos, nº 07, Vila Izabel, CEP 
13.570-828, São Carlos-SP. O início do 
acolhimento dar-se-á após às 09h do dia 
03/03/2026, até às 17h dia 23/03/2026, 
e serão abertos em conformidade com as 
cláusulas e instruções do edital. São Car-
los, 18 de fevereiro de 2026. ALEXAN-
DRE WELLINGTON DE SOUZA Secretá-
rio Municipal De Desenvolvimento Rural E 
Bem-Estar Animal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026
PROCESSO Nº 33750/2025

PROCESSO BB 1088082
COMUNICADO DE ABERTURA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS – COMPRIMIDOS I PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. Encontra-se aberta, nesta 
Administração, a licitação supra. O edital, na 
íntegra, poderá ser obtido nos sites https://
licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ e 
https://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/
exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20
Eletronico@2026@saocarlos.sp.gov.br. O 
início do acolhimento das propostas dar-se-
-á após às 17h00 do dia 02/03/2026, e o 
início da sessão de disputa de preços será 
às 09h30 do dia 16/03/2026. Mais infor-
mações pelo telefone (16) 3362-1162. São 
Carlos, 18 de fevereiro de 2026. CARLOS E. 
Z. FERRRO Pregoeiro.

Prefeitura Municipal 
de São Carlos 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026
PROCESSO Nº 33751/2025

PROCESSO BB 1088059
COMUNICADO DE ABERTURA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS - COMPRIMIDOS II PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Encontra-se aberta, nesta Ad-
ministração, a licitação supra. O edital, na 
íntegra, poderá ser obtido nos sites https://
licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ e 
https://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/
exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20
Eletronico@2026@saocarlos.sp.gov.br. O 
início do acolhimento das propostas dar-se-
-á após às 17h00 do dia 02/03/2026, e o 
início da sessão de disputa de preços será 
às 09h30 do dia 16/03/2026. Mais infor-
mações pelo telefone (16) 3362-1162. São 
Carlos, 18 de fevereiro de 2026. FÁBIO M. 
ZUCOLOTTO Pregoeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026
PROCESSO Nº 30648/2025

PROCESSO BB 1088357
COMUNICADO DE ABERTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM DIAGNÓSTICO 
E TRATAMENTO DE PACIENTES COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
- TEA ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Encontra-se aberta, nesta Admi-
nistração, a licitação supra. O edital, na ín-
tegra, poderá ser obtido nos sites https://li-
citacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ e 
https://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/
exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20
Eletronico@2026@saocarlos.sp.gov.br. O 
início do acolhimento das propostas dar-
-se-á após às 17h00 do dia 02/03/2026, e 
o início da sessão de disputa de preços será 
às 09h30 do dia 20/03/2026. Mais infor-
mações pelo telefone (16) 3362-1162. São 
Carlos, 24 de fevereiro de 2026. CARLOS 
E. Z. FERRO Pregoeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025
PROCESSO Nº 18756/2024
PROCESSO BB N° 1087985

COMUNICADO DE REABERTURA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALI-
ZADO DE PRODUÇÃO, PORCIONAMENTO 
E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES COLETI-
VAS, BEM COMO, PARA PROCESSAMEN-
TO DE PRODUTOS HORTIFRUTÍCULAS E 
PREPARAÇÃO DE LANCHES, SUCOS E 
LEITE COM CAFÉ, DESTINADOS AOS MU-
NÍCIPES ATENDIDOS PELO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE RESTAURANTE POPULAR, 
PELA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
EM CUMPRIMENTO DE ACORDO COLE-
TIVO DO TRABALHO. COMUNICAMOS, 
pelo presente, a REABERTURA do certa-
me em epígrafe. O início do acolhimento 
das propostas dar-se-á após às 17h00 do 
dia 02/03/2026, e o início da sessão de 
disputa de preços será às 09h30 do dia 
19/03/2026. São Carlos, 19 de fevereiro 
de 2026. CARLOS E. Z. FERRO Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025
PROCESSO Nº 29552/2025
PROCESSO BB N° 1088074

COMUNICADO DE REABERTURA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE HOSPEDAGEM, INCLUINDO 5 
(CINCO) REFEIÇÕES DIÁRIAS (CAFÉ DA 
MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA TARDE, 
JANTAR E CAFÉ DA NOITE), PARA ATEN-
DER ATLETAS, EQUIPES TÉCNICAS, CO-
MISSÕES, CONVIDADOS E SERVIDORES 
PÚBLICOS ENVOLVIDOS EM EVENTOS 
ESPORTIVOS E DEMAIS ATIVIDADES PRO-
MOVIDAS NO MUNICÍPIO PELAS SECRE-
TARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS/SP, PELO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS. COMUNICAMOS, 
pelo presente, a REABERTURA do certa-
me em epígrafe. O início do acolhimento 
das propostas dar-se-á após às 17h00 do 
dia 02/03/2026, e o início da sessão de 
disputa de preços será às 09h30 do dia 
18/03/2026. São Carlos, 18 de fevereiro 
de 2026. CARLOS E. Z. FERRO Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2026
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público 
aos interessados a realização de licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica n.º 
01/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), NA RUA MAESTRO JUVÊNCIO, 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, DE 
ACORDO COM O CORRESPONDENTE PLANO DE TRABALHO, NOS TERMOS DO TERMO 
DE CONVÊNIO 102061/2024 - DEMANDA 065379, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
E O MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP, EM CONFORMIDADE COM AS DETERMINAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. Tipo: Menor Preço Global. Edital disponível 
nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. CADASTRO 
DE PROPOSTAS: a partir das 18h00min do dia 02/03/2026 até as 09h00min do dia 19/03/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h10min do dia 19/03/2026. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 09h20min do dia 19/03/2026. 
Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de Licitações. 
Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 02 de março de 2026.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU/SP

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90042/2026, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA, para atender Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 17/03/2026, 09:H00, no 
site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

Penitenciária Feminina Sant’Ana
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90001/2026 - Processo  
nº 006.00075180/2026-61, para aquisição de Gêneros Alimentícios (PERECÍVEIS) in natura, com entrega parcelada, para uso no 
preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana, do Centro de Detenção Provisória 
Chácara Belém I, do Centro de Detenção Provisória Chácara Belém II e da Coordenadoria de Execução Penal da Região Metropolitana 
de São Paulo, pelo período de maio a outubro de 2026, à realizar-se em 12/03/2026 às 08:00 horas, na Seção de Finanças e 
Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 -  
São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 02/03/2026 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br

Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 

https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E 

HORÁRIO

05/2026 154.00002334/2026-20
Fornecimento de iscas de peixe tilápia empanado 

para o restaurante central PRIP/USP
12/03/2026

10h00

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90041/2026, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar, para atender Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 31/03/2026, 09:H00, no 
site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229
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